
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO  
1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

RAÇÕES, MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINARIOS, EPI, EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS A FIM DE ATENDER A DEMANDA DO 

CANIL MUNICIPAL, de acordo com o Termo de Referência e demais condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.  

 

2 JUSTIFICATIVA:  
2.1 O Município de Alto Garças mantém o Canil Municipal, que é um espaço adequado e 

destinado a abrigar cães, sejam adultos ou filhotes, recolhidos pelos Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e Rural em qualquer um dos logradouros 

públicos. A demanda de atendimento de cães de rua está em um crescimento constante onde 

muitas vezes os animais são recolhidos para tratamento veterinário e levado para o canil, 

assim temos a necessidade de realizar tarefas diariamente, tais como, alimentação dos 

animais, limpeza das baias e manutenções local. O Canil permanece aberto à visitação dos 

moradores que desejam conhecer e participar do Programa de Adoção Responsável de cães. 

Também são realizadas realizam campanhas periódicas destinadas à adoção responsável de 

cães, os quais são vacinados e vermifugados. Portanto, a aquisição objeto deste Termo de 

Referência destina-se ao tratamento dos cães adultos e filhotes abrigados no Canil 

Municipal, é essencial para garantir as ações de vigilância, prevenção e controle de 

zoonoses, favorecendo a saúde dos munícipes. As tarefas são realizadas inclusive em 

feriados e finais de semana. Sendo assim, a SMADUR com intuito de melhorar a prestação 

de serviços, tanto pela especificidade dos mesmos, como pela ininterrupta continuidade dos 

trabalhos de recolhimento e atendimento canino onde temos que garantir a higiene e o bem 

estar animal. O consumo das mercadorias a serem adquiridas será para um período de 12 

(doze) meses. Os abastecimentos serão feitos de acordo com a necessidade do órgão.  

 Tendo em vista que alguns itens do ultimo processo licitatório deram deserto, o que 

se da necessidade de abertura deste novo processo licitatório. 

 

3 DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS:  

3.1 Os materiais a serem adquiridos, através deste Certame Licitatório, assim como as 
Unidades de Medidas e Quantidades, Preço Unitário e Preço Total, são os constantes na 
Planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTDE

. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

1  

ALICATE - DE ACO INOX, PARA CORTAR 

UNHA, NO TAMANHO GRANDE, COM 

ACABAMENTO CROMADO, 

ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADO 

UN 05 R$ 36,83 R$ 184,15 

2  
ANTI-INFLAMATORIO - NAO NARCOTICO, 

NAO ESTEROIDAL, COMPRIMIDOS 
UN 30 R$ 14,46 R$ 433,80 



 

 

VIA ORAL,BANAMINE 5 MG,COMPOSTO 

DE FLUNIXINA MEGLUMINA 5 

MG,APRESENTACAO EM EMBALAGEM 

COM 10 COMPRIMIDOS 

3  

ANTI-PUGAS - COMPOSTO DE CARBARYL 

2,0 G, CIPERMETRINA 0,5 G, EDTA 1 G 

EXCIPIENTE INERTE Q.S.P 100,0 

G,INSETICIDA EM PO APLICADA EM 

INSETOS,NO COMBATE AS PULGAS, 

CARRAPATOS, PIOLHOS E MOSCAS 

UN 15 R$ 23,95 R$ 359,25 

4  

ANTITOXICO - ADSORVENTE DE TOXINAS 

E VENENOS,ENTEREX - 8 G,COMPOSTO DE 

CARVAO ATIVADO 40 G, ZEOLITA 40 G, 

CAOLIM 10 G E PECTINA 10 G,CAIXA COM 

10 SACHES DE 8 G CADA 

UN 30 
R$ 14,43 

 

R$ 432,90 

 

5  

ARMADILHA PARA CAPTURA DE 

ANIMAIS - ATRAVES DE LACO, TIPO 

CAMBAO, CONFECCIONADA EM 

ALUMINIO DE ALTA RESISTENCIA, COM 

CABO EM ACO PLASTIFICADO, 

MEDINDO 150CM, COM DISPOSITIVO DE 

TRAVAMENTO E SOLTURA DO LACO 

RAPIDO 

UN 5 R$ 144,63 R$ 723,15 

6  

BOMBA COSTAL-  

ATOMIZADORES/NEBULIZADORES 

PORTATEIS, PULVERIZADOR COSTAL, 

MOTORIZADO UBV 3,7 HP, MOTOR DE 02 

TEMPOS, CILINDRADA DE 48 A 57 

CM³,POTENCIA DE 2,5 A 2,8, REVESTIDA 

EM PLASTICO COM ALCANCE DE 

ATOMIZACAO VERTICAL DE 11 A 12 

METROS E HORIZONTAL DE 12 A 15 

METROS,CAPACIDADE DO TANQUE DE 06 

LITROS E DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 

DE 1,5 A 2,0 LITROS,FERRO COM 

PROTETOR PLASTICO PARA 

BOMBEAMENTO COM ALCANCE DE 

POLVILHAMENTO HORIZONTAL 25 

METROS, PLASTICO COM VAZAO DO 

LIQUIDO MAXIMO 2,5 LITROS, 

MANGUEIRA PLASTICA FIXADA COM 

PRESILHA METALICA,MOTORIZADA, 

ROTACAO MINIMA DE 2.200 RPM E 

MAXIMA DE 7.600 RPM 

UN 01 R$ 1.608,73 R$ 1.608,73 



 

 

7  

BOTA EPI - DE BORRACHA,FORRADA,NA 

COR BRANCA,TAMANHO 

DIVERSOS,CANO LONGO 

UN 10 R$ 36,86 R$ 368,60 

8  

CAIXA PARA TRANSPORTE - EM 

PLASTICO SUPERRESISTENTE, COM 

RESPIROS LATERAIS E SUPERIORES, 

ALCAS FIXAS E REMOVIVEIS,PARA 

TRANSPORTE DE FAUNA,MEDINDO 

COMPRIMENTO 84,00CM, LARGURA 

66,00CM, ALTURA 55,00CM 

UN 5 R$ 652,10 R$ 3.260,50 

9  

COLAR ELISABETANO - FABRICADO EM 

POLIPROPILENO, COM BORRACHA E 

TIRAS PARA PASSAR A COLEIRA, USO EM 

CAES, COM FECHO DE ENGATE FACIL, 

NUMERO 09, MEDINDO: PESCOCO 15CM, 

COMPRIMENTO 30CM E SAIDA 42C 

UN 50 R$ 23,29 R$ 1.164,50 

10  

COLEIRA - EM COURO N8 DUPLA, 

RESISTENTE, DIMENSOES E ESPESSURA 

7,0 MM, LARGURA 3,8 CM COMPRIMENTO 

76 CM 

UN 30 R$ 19,61 R$ 588,30 

11  

COMEDOURO – CIRCULAR, 

FERRO FUNDIDO, DIAMETRO APROX. DE 

120 MM E PROFUNDIDADE APROX. DE+ 

OU -250MM DE LARGURA, ALIMENTACAO 

DE CACHORROS 

UN 50 R$ 21,90 
R$ 1095,00 

 

12  

COMPLEXO VITAMINICO – HEMOLITAN 

SUPLEMENTO LIQUIDO, CONTENDO 

TODOS OS ELEMENTOS PARA 

SUPLEMENTAR ANIMAIS EM CONDICOES 

NUTRICIONAIS INADEQUADA, VIA ORAL 

30 ML. 

UN 30 R$ 27,75 R$ 832,50 

13  

GUIA PARA CACHORRO - EM ACO 

GALVANIZADO, Nº 5, COM 1,5M DE 

COMPRIMENTO. 

UN 30 R$ 14,94 R$ 448,20 

14  

LAVADORA DE ALTA PRESSAO - DE 400 

LBS, COM VAZAO DE 26 L/M, MOTOR COM 

POTENCIA DE 2 HP, TENSAO DE 220 V, 

CONTENDO ESGUICHO REGULAVEL, 

POLIA DO MOTOR, MANGUEIRA DE 

ENTRADA, CORREIAS 

UN 01 R$ 2.761,92 R$ 2.761,92 

15  

MASCARA DE PROTECAO - DE FELTRO 

SEMIFACIL FILTRANTE CLASSE 

PFF1,TAMANHO UNICO,PROTECAO 

CONTRA POEIRAS E NEVO,EQUIPADA 

UN 2000 R$ 2,59 R$ 5.180,00 



 

 

COM VALVULA DE EXALACAO 

16  

PENTABIOTICO VETERINARIO - 

COMPOSTO DE ANTIBIOTICO PARA CAES 

BALANCEADA DE PENICILINAS EE 

STREPTOMICINA PARA CAES COM 

ENZIMAS PROTEOLICAS, CONTEM 

ANTIHISTAMINICOS,PO PENICILINA G 

POTASSICA1 00,000UI,PENICILINA G 

PROCAINA 500.000UI, 

DIDROESTREPTOMICINA(SULFATO)300M

G,TRIPSINA 2.000NF U,QUIMIOTRIPSINA 

1.000NFU, EMBALADO EM CAIXA COM 10 

FRASCO-AMPOLAS 

UN 30 R$ 12,99 R$ 389,70 

17  

PULVERIZADOR - TIPO COSTAL, BOMBA 

REVESTIDA EM PLASTICO, ALAVANCA 

EM FERRO COM PROTETOR PLASTICO 

PARA BOMBEAMENTO, BICO PLASTICO, 

INTERLIGADO COM MANGUERIA 

PLASTICA FIXADA COM PRESILHA 

METALICA, COM SUCCAO MANUAL, 

ALCA EM LONA, CAPACIDADE PARA 20 

LITROS 

UN 2 R$ 271,81 R$ 543,62 

18  

RAÇÃO CANINA - CÃES FILHOTES, 

CARNES, CONSTITUÍDO DE 28% DE 

PROTEÍNA BRUTA, ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS A,D3,E50,ZINCO,FERRO,SELE

NIO,CALCIOFOSFORO,COLINA E ACIDO 

LINOLEICO, COM MÍNIMO DE EXTRATO 

ETÉREO 10%, COM MATÉRIA FIBROSA 

03%, COM DIGESTIBILIDADE 

75%,CONCENTRADA SECA, COM ISENÇÃO 

DE ANTIBIÓTICOS, EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO DE 10 OU 15 KG, COM 1 ANO DE 

GARANTIA 

QUILO

GRAM

A 

3.000 R$ 9,16 R$ 27.480,00 

19  

RAÇÃO CANINA - RAÇÃO CONCENTRADA 

SECA SUPER PREMIUM PARA CÃES, 

ADULTOS DE RAÇAS GRANDES, 

COMPOSTA DE FARINHA DE CARNE DE 

AVES E OU FARINHA DE PEIXES E ,OU 

FARINHA DE VÍSCERAS E OU FARINHA 

DE PEIXES E OU FARINHA DE CARNE DE 

OVINOS E OU FARINHA DE CARNE 

BOVINA, CONTENDO AINDA ARROZ, 

MILHO, GORDURA/ÓLEO ANIMAL E DE 

QUILO

GRAM

A 

6.000 R$ 7,82 R$ 46.920,00 



 

 

PEIXES, OVO EM PÓ, OLIGO ELEMENTOS, 

GLUCOSAMINA, POLPA DE BETERRABA, 

NIACINA, ÓLEO VEGETAL,PREMIX 

MINERAL E VITAMINA COM LEVEDURA 

DE CERVEJA, UMIDADE MÁXIMA 12 

%,SULFATO DE FERRO, VITAMINA A, 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINA 

E, MANGANÊS, CONSTITUÍDO DE NO 

MÍNIMO 25% DE PROTEÍNA BRUTA, 

CÁLCIO MÁXIMO 1,5%, FOSFORO MÍNIMO 

0,9%, MATÉRIA MINERAL MÁXIMA 

8%,EXTRATO ETÉREO MÍNIMO 

14%,MATERIA FIBROSA MÁXIMO 

3%,DIGESTIBILIDADE MÍNIMA 80%, 

ENERGIA METABOLIZÁVEL DE NO 

MÍNIMO 3.700 KCAL/KG, NÃO CONTER 

SOJA EXCETO PROTEÍNA 

HIDROLIZADA,ISENTA DE ANTIBIÓTICOS, 

QUIMIOTERÁPICOS, AROMATIZANTES E 

CORANTE ARTIFICIAIS, EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O PRODUTO, COM 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO, VALIDA POR 12 MESES 

APOS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

20  

RASQUEADEIRA - PARA CACHORRO, EM 

ACO INOXIDAVEL, COM CABO EM 

MADEIRA.  

UN  10 R$13,01 R$ 130,10 

21  

SHAMPOO - PERMETRINA 1%, DE 

BUTOXIDO DE PIPERONILA 1%, 

TRICLOSAN, FRAGANCIA 

E SILICONE,SHAMPOO E 

CONDICIONADOR ANTIPULGAS E 

ANTISSÉPTICO, INDICADO PARA 

CÃES,USO TOPICO 

UN 100 R$ 12,10 R$ 1.210,00 

22  

SUPLEMENTO -

 CONDROIVET,VITAMINICO MINERAL, 

AMINOACIDO PARA CAES, COMPOSICAO 

POR QUILO SULFATO DE CONDROITINA 

150G, SULFATO DE GLICOSAMINA 250 G, 

ZINCO 15 G, MAGNESIO 10,50 G, COBRE 

1500 MG, SILENIO 5 MG, METIONINA 55G, 

CISTEINA 8.400 MG, BETAINA 4.200, 

HISTIDINA 4.200 MG, VITAMINA B6 8.400, 

UN 20 R$ 63,10 R$ 1.262,00 



 

 

VITAMINA E 6.300,EM COMPRIMIDOS 

PALATAVEIS DE 1 GRAMA,EMBALADO 

EM FRASCO COM 30 COMPRIMIDOS, 

23  

VACINA PARA ANIMAIS – POLIVALENTE 

CONTRA CINOMOSE, PARVOVIROSE, 

CORONAVIROSE, ADENOVIROSE, 

PARAINFLUENZA, HEPATITE INFECCIOSA 

CANINA E DETERMINADAS CEPAS DE 

LEPTOSPIROSE). FORMA DE 

APRESENTACÃO: 1 FRASCO AMPOLA 

COM LIOFILIZADO E 1 FRASCO AMPOLA 

COM DILUENTE, EQUIVALENTE A 1 DOSE. 

UNIDADE DE ESTOQUE: DOSE. UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: 1 FRASCO AMPOLA 

COM LIOFILIZADO E 1 FRASCO AMPOLA 

COM DILUENTE, EQUIVALENTE A 1 DOSE. 

FABRICACÃO NACIONAL. 

UN 500 R$ 27,40 R$ 13.700,00 

 
4. CUSTO ESTIMADO:  

4.1 O custo estimado é no valor de R$ 111.076,92 (cento e onze mil e setenta e seis 

reais e noventa dois centavos), conforme cotação de preços feita pela Secretaria 

Municipal Do Meio Ambiente E Desenvolvimento Urbano E Rural, de acordo com as 

exigências legais. 

 
5. LOCAL DE ENTREGA: 
 5.1 Os produtos objeto desta contratação deverão ser entregues no Almoxarifado 
Central, localizado na Av. Coronel Cajango, enfrente o Canil Municipal, Bairro Barro 
Preto, CEP. 78.770-000, Alto Garças – MT, de segunda à sexta-feira, nos seguintes 
horários: das 12h00 às 18h00. 
5.2 Os Preços propostas deverão contemplar todas as despesas que o compõem, tais 
como de embalagem, frete, seguro e descarga por conta da contratada, de acordo 
com a Autorização de Fornecimento, salvo condições especiais, devidamente 
justificado e autorizado. 
 
6. PRAZO DE ENTREGA:  
6.1 Os produtos objeto desta contratação deverão ser entregues parceladamente no 
prazo de até 12 (doze) meses, porém o prazo para cada entrega será de até 10 (dez) 
dias, após a emissão e recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
7. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
7.1 Os insumos deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses a contar 
da data do aceite e/ou no mínimo 70% do prazo máximo para os insumos que 
possuam validade inferior à mencionada; 
 



 

 

7.2 Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os 
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou 
parecer Técnico; 
7.3 Após examinado, os insumos serão devolvidos na hipótese dos mesmos não 
corresponderem as especificações exigidas, devendo ser substituídos pela empresa 
vencedora na prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7.4 A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou 
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise 
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele 
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, 
sem qualquer ônus para a Contratante; 
7.5 A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 
resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por sua conta; 
7.6 O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados 
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da 
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
8. GARANTIA:  
8.1 Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao material, ou 
desconformidade com sua especificação, este deverá ser substituído, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa a ser contratada, nos termos da lei pertinente. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução do objeto 
contratado, fiscalizado pelo fiscal do contrato designado, mediante apresentação da 
nota fiscal, acompanhada com as certidões de regularidade fiscal.  
9.2 Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra 
irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura 
será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da 
fatura, reapresentada. 
9.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais. 
 
10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  
10.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do Poder 
Executivo Municipal ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Administração. 
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 



 

 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1 A ata de registro de preços que será firmado entre as partes terá vigência de 12 
(doze) meses corridos, contados a partir da assinatura. 
 
12. DEMAIS CONDIÇÕES: 
12.1 Este instrumento não obriga o Município de Alto Garças a adquirir os materiais 
nele registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 
licitação especifica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário deste registro 
terá preferência. 
 

 

Alto Garças, 19 de abril de 2021. 

 

 

 

MATHEUS FELIPE COUTINHO DE ANDRADE 

Secretário Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Urbano e Rural 

Portaria N° 007/2021 
 


